
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

  
REQUERIMENTO Nº          , de 2005

(Do Sr. Deputado Julio Lopes)
 
  

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública  para  discutir  o  tema  "Saneamento
Básico, com enfoque nos Sistemas de Coleta
de Esgoto à Vácuo"

  

Senhor Presidente,

Nos termos previstos no artigo 24, inciso III, do Regimento Interno
da  Câmara  dos  Deputados  requeiro  a  realização  de  Audiência  Pública  para
discutir o tema  "Saneamento Básico, com enfoque nos sistemas de coleta de
esgoto à vácuo".

Solicito sejam convidadas as seguintes autoridades e entidades que
tenham  interesse  no  tema,  entre  outras;  Ministro  das  Cidades;   Secretaria
Nacional de Saneamento – Sr. Abelardo de Oliveira Filho; FUNASA – Srª. Katia
Regina  Ern  –  Diretora  do  Departamento  de  Engenharia  de  Saúde  Pública
(DENSP) da Fundação Nacional de Saúde(FUNASA); representantes e parceiros
da  Norbra  Construções  e  Empreendimentos  LTDA;  representante  da  Jets  As
(fornecedora de sistemas de vácuo para o mercado internacional.

JUSTIFICAÇÃO

A  questão  do  saneamento  básico  em  nosso  país  é  da  maior
importância  em virtude da carência no atendimento da população brasileira, no
que se refere  aos  serviços de coleta  de  esgoto.  Vários  têm sido os esforços
governamentais  e do Congresso Nacional, com o intuito de implementar políticas
públicas que possam corresponder aos reais anseios da sociedade.

Nesse sentido, o Poder Executivo encaminhou o Projeto de Lei nº
5.296/2005, para o qual fui  designado relator, que institui  as diretrizes para os
serviços públicos de saneamento básico e a Política Nacional de Saneamento -
PNS.

Por  isso,  sugere-se  a  intervenção  desta  Comissão  de *E
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Desenvolvimento  Urbano,  para  que em Audiência  Pública,  possamos  recolher
segestões  e  elementos  necessários  para  a  construção  de  uma  solução  que
ofereça saneamento digno e de qualidade para todos.

Sala das Sessões , em 20 de setembro de 2005.

Deputado Julio Lopes
Presidente
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